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Praça Mauá, 7, 13° andar - Centro - Rio de Janeiro - CEP 20,081-240
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NOT AlINPI/PROCIDICONS/N° CA~lo> '_
Ref.: Processo n° 52400.525/03
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.
Em 07/03/2003
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É de competência legal e privativa do
INPI a prestação de informação, sob
qualquer modalidade, sobre os ', ..

" pedidos e registros de marca,s por ele.,
processados e concedidos.
À ConfederaçãoB'rasÜeira de
Automobilismo, bem .assi~ todas as
entidades similares, falece tal. { ,~ .. ~ ~. " ,.

, prérrogativa, éábend~~lhe~, 'apenas,
. " or~~Í1~~r,~..~a,~}ít,!l:os~~'~~t~rt~~,~~e~, ',;)
" .. eventos de sua alçada.". 1:; ',,:' '". "
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" Senhor chefe da Divisão de Consultoria: .

",. ,; .' . ' '

/~. '~o2.. O ditoqu~stionamento tem por basê~;a'dúvida sobre

I, " i"':"" ·i.·os~;~·;çonfeq,eraç~o·:Br.~Silejr:él!';d~,Al1tomobilismo -CBA ~tem' legitimidade
'\'0;,.1< Z· ",;para,.~xp(3qir·· de~larações,.ateªta,do§·oucertificados em relação à titulariqade da ...."

i . ,o denominação, dos ev~ntos:'automobilísticos, por força da Lei n.o 9615/98 (art. ~O).: ~
',';"';;1' ··e dO,CÓdigo'.Desponivo. do,Jt.utomQbilismo ( arts.' 1°e 4°) e do Estatuto da ..
,,', ,Confederação Brasileirá'de'Automobilismo !( art. 6° ) em substituição :aO registro-

expedido por esse órgão e exigido por esta Secretaria na forma da Resolução
n.o 193/029 ( ...) "

3. A nosso ver, é necessário, com o devido respeito e a licença do consulente,
equacionar melhor o que nos parece ser a questão a ser esclarecida.
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4. Com efeito; não há como se, cogitar, de nenhum modo, que qualquer
entidade, seja qual seja a sua natureza, tenha as mesmas atribuições que a
Lei comete ao INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
INPI.

5. É fora de dúvida que ,a tarefa'ou atribuição legal de examinar, processar e,
denegar ou conceder a titularidade de todo e qualquer pedido de registro de
marca é de competência privativa do INPI, por força de disposições legais
contidas na I~i que o criou, bem como nos termos de se~ ~egimento Interno.

, '

6. Portanto, quaisquer informações relativas a registros de martas qúe'tenham
ç;', ,., sido regularmente registraaas,: somente deverá merecer crédito se~obtidas

(", , junto aos a'rquivos deste' INpI;' ", ;, •. ;:" i/;,' ~, "'"
"r ' .. ,:~ ' • ~: . : ~~ .. "., ,.~: •.....••. ':. '/' .• "; t ~j' .

'i' S'ft.> '" '. 7: Ror 0utrÓ ::Iado,'é,Jim'p~ortaríte,;atentarpàra os têrm;bs ~m qJe';e~tá"~azado o·
'~.~ .•. (1.:11·,>,: :,docum·er1to·'aqÜK~.áh'exàdb;(e\qliEOse origina da CBA ....:CONFEDERAÇÃO
,:!,':: ,," . ,BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO' ' ,.

, '.

8. Ali está dito que
~ -, ~ ~

., •..': " :a).;',.,.~·.... ;,:.1J:asprovas'de'autorriob:ilismo em território nacional tem '8 autoriáda: ....
::.',i'~Ci,:'~);;'1;<;' ~';,C'Tt;, ,titul<;uidade..{da .\denor;ninação:{do evento: com.o.,~,sencto',.de, atripuiç~o,:,da...:;: '.
...~.;' >' Efltiaade ,~NaCi.oi1a.L;de(,.prática:",de~portiya-: 'CBA:: que .pór"d~.Ie.gação 8.;" •

.' ".~ 'atribui às Entidades Estaduais " .

. . ,,~1;',':)'. 9., Ora, :o;que (se'.:depreende:.detaLitem ou dispositivo é que, naquele âmbito
,;;-:,',~;,." ... :~específic;o;)dq ..,!\utomobilisl1)ô"a entitulaçãoou eSG.ol!18,de denominação dos·

. eventos; certames,rcompetições, etc,. éde competênciàda própria CBA, que
, . '\"', '·-a,est~nq~;SP9.Lde:leg.açã9"ás;~!Jas repres~n~açpe~.~~~agyai~'::i:': I,:. ";" "

I ,~' 1. ":-,1';-~;·;,,.(,l.". -·,i,.;~· :', ._1, :;;. ,'~' ';:~/ .. ,.,", ,;f.~.\' :1'" ~,:{;p~\"'\":'--:::'.~;-"/ . '~c"';_''''~ ",.>. 3 ~' (.

""';'" " "tO.:çlaro·,.,que,:·é':Jíéi~ol.sei.supur;,.queem tal dispositivô;tamb.~1'D ,se quer .sigri.ifi~a;:'
r~' ''?~':''tt1,~ ,I ~<,..··".:~";,,q:ue,'~:P:O:R·:EXT~E.N:~ÃO-,~-a's'ld:enO~Tllnaç.ões_~scp~hJdas.",par~QS certa,me~ss~o
:.:',.~, 1':: i' • ,.de titutáridad~ privativa ..daquelaEntidade MA TER ou de'"suas delegadas ..

11. Tal menção , ao que tudo indica, deve ter por objetivo assegurar àquelas
entidades o direito de preferência para o caso de virem as denominações a
serem registradas oficialmente junto ao INPI.
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,12. Mais claramente, o, que dali se infere é que a ninguém será lícito obter o
registro junto ao INPI de denominações de eventos criados e/ou organizados
por aquelas Entidades,'ql:Jedetêm a atribuição de supervisionar, o exercício e
a prática desportiva do Automobilismo, considerado este no seu âmbito

, oficial, excluídas as práticas particulares ou amadorísticas.

13. Então; por último, o que se pode admitir é que tais Entidades poderão
prestar :informações, via,.atestados, certidões,. referentes a certames ou
'eventos que constem de sua agenda anual de promoções, a'i também se
incluindo informações sobre se tal ou qual evento tem a sua denominação '
devidamente registrada junto aé>,órgãogovernamental competente - o INPI.

l , ~-'

: t;~:':r \:;:2 44. Contudo, nã'~'.haverá.outra fonte:de informação sobre tegistro de marca:q-ue· "
: ':;fll~" ; ',,'não seja oprópr!o INRI,':'que,antésjá se 'disse, é o organis:mo estataf,a quem'

W;" ;;"f:'/3t 'ç' .cplT1pete,.privativam~ote, 'atuar~no.âmbito dos'pedidos e'·registr;osé:1Ie·;matcas';
'," . ./ ~ ~:: ..-' ".ií~ J. ;', .: !.:....i '~: :.:t ,', :"i' ,;." .~r'~ • , . f,' _-~::: " ',,-'..t. '.i :~,~:-/_;'c(·- r+~ F M .:f' ;_;t~ ,~. ':'

\ """,;';(t '. ),,,;,~f) ÉO:Pé:itec~~,~~esuibmeto à consideração superior-o~'.,,"~.:,>'··t,' i, ',' ,., "".

,!" ..•. : <"' •.•..•••. ' ,(~~L .. ', _.'.' --'~.:~'..-~ -.~-- "-- """~'~:f~
::'3~~.jC< S CSórf-'a ' R'iCardoJ. S.(Sêrpa,
••., .,:'\..r:~~o,.rr.' Procurador Federal

.;..J.'i:$;,g;~,;i.i,;; :;" :.: :".; :,,·Mat. S,lAPE~0449642\:': Q\}l .•~.;

.;·~,.;:.o -, ()A.B/R,.I"',t~2·,840:;'I,:,,-;.i'" ~"
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Ref: Processo 52400.000525/2003
"" .~.

Em 07/03/2003

'Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/n° 047/2003.
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À co~sideração do senhor~pn~çurador-geral.
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